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Programa de Qualificação Sindical Fecomércio Senac/SC 

O Programa de Qualificação Sindical Fecomércio SENAC/SC tem por objetivo 

desenvolver os colaboradores dos Sindicatos filiados à Fecomércio com bolsas 

de estudos integrais ou parciais nos cursos de Formação Inicial e Continuada 

(Aperfeiçoamento e Qualificação Profissional), Educação Superior (Graduação e 

Pós-Graduação) presencial, conforme disponibilidade das Unidades Educacionais do 

SENAC/SC e critérios de seleção do Programa, citados a seguir.  

 

Da concessão do incentivo à qualificação  

 

As bolsas de estudo serão concedidas aos colaboradores dos Sindicatos 

filiados contratados pelo Sindicato por prazo indeterminado, desde que haja 

interesse da entidade sindical e que o curso esteja vinculado diretamente à função 

exercida pelo candidato, conforme critérios estabelecidos neste Programa. 

Será disponibilizada (01) uma vaga por turma, limitando-se a (01) uma vaga 

por Sindicato. 

 

Dos critérios de seleção 

 

Os critérios de seleção do Programa são os seguintes: 

a) Ter no mínimo (01) um ano de contrato de trabalho por prazo 

indeterminado no respectivo Sindicato patronal; 

b) Para os cursos de graduação o colaborador terá que realizar processo 

seletivo obrigatório realizado pelo SENAC/SC; 

c) Para o beneficiário cursar a Pós-graduação, é requisito obrigatório a 

apresentação quando da sua matrícula, do diploma de conclusão do ensino 

superior;  

d) Compatibilidade com a área de atuação dentro do Sistema 

Fecomércio/SC; 

e) O solicitante não poderá receber mais de um benefício financeiro desse 

Programa ao mesmo tempo; 
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f) Possuir intervalo de 1 (um) ano entre um Incentivo à Qualificação e 

outro, considerando a data de término do curso vigente anterior e a Bolsa 

integral; 

g) Priorizar os colaboradores que não tenham cursado escolaridade 

equivalente à solicitada; 

h) Não ter sofrido penalidade disciplinar durante o último ano de 

trabalho; 

i) Maior assiduidade e pontualidade; 

j) Interesse da Instituição; 

k) Urgência para a adequação ao cargo/função exercida; 

l) Alinhamento dos resultados esperados, produzidos através do 

conhecimento adquirido, com os objetivos estratégicos do Sistema 

Fecomércio/SC; 

m) Respeitar área de abrangência das Unidades Educacionais do 

SENAC/SC. 

 

Do processo de seleção 

 

A seleção ficará a cargo da Diretoria da respectiva entidade sindical, desde 

que atendidos os critérios de seleção estipulados no Programa. 

 

Dos critérios de desempate 

 

Havendo demanda maior do que as vagas ofertadas, o critério de escolha 

obedecerá a ordem de antiguidade dos colaboradores perante os respectivos 

Sindicatos.   

 

Da inscrição 

 

O Sindicato deverá encaminhar à Fecomércio/SC, conforme cronograma 

disponibilizado pelo SENAC/SC, o Requerimento de Incentivo à Qualificação 

devidamente assinado pelo Presidente da entidade sindical filiada à Fecomércio/SC, 
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juntamente com a comprovação atualizada de vínculo de empregatício: cópia da 

CTPS ou contrato de prestação de serviços do(s) candidato(s) ao benefício e a Ficha 

de Reserva preenchida.  

Nos cursos de educação superior, o Requerimento deverá ser encaminhado 

pelos Sindicatos à Fecomércio/SC, até o dia 15/12 de cada exercício, para que o 

beneficiário tenha tempo hábil para participar do processo seletivo realizado pelo 

SENAC/SC, conforme Edital publicado no site da Instituição. 

O encaminhamento da documentação deve ser enviado através do Correio, 

para o endereço: Rua Felipe Schmidt, 785, 5º andar, centro, Florianópolis, SC, CEP. 

88010-002, aos cuidados de Cecília Miranda Abati da Divisão de Planejamento.  

Para contato imediato, o Programa possui os canais: 

qualifica@fecomercio-sc.com.br, ou (48) 3229-1013. 

 

Do cancelamento 

 

O incentivo à qualificação será cancelado nos seguintes casos: 

a. Período normal estabelecido pelo curso for ultrapassado; 

b. O colaborador não cumprir com seus compromissos acerca do 

benefício;  

c. O colaborador tranque ou abandone o curso;  

d. Em caso de não cumprimento da carga horária mínima exigida para 

conclusão do curso; 

e. Reprovação a qualquer tempo; 

f. Desligamento da entidade sindical, quando solicitado pelo beneficiário 

e/ou nas situações de demissão por justa causa, nos termos da 

legislação. 

 

Da Vigência 

O Programa de Capacitação terá vigência até 31/07/2022, podendo ser 

prorrogado somente por meio de novo Instrumento de Parceria. O SENAC/SC 

reserva-se no direito de adiar ou cancelar as turmas caso não atinja o número 

mínimo de matrículas. 
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